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CONTRARRAZÓES
r;rrurp,rlaro 4.4b

u-usrnÍssrrrao (â SENHoR (A) pREcoErRo (ô E EeurpE DE Aporo DA coMrssÀo DE
LICITAÇÃo DA rRmEITURA MUNICIeAL nB pnqgÃo, ESTADo DE SERGIIE.

REF. coNTRARnazôrs Aos RECURSOS ADMrsrRATIvos - pnncÃo'Er,n*]x.ÔNrco -
EDITAL N.02312022_ PREFEITTJRA MT]NICIPAL DE BOQTJIM/SE.

o ,q,MrcÃo Àt To PEÇAS LTDA - EPB inscrita no CNPJ n" 06.272.446/0001-51, situada na Av.
Osvaldo Araúa, n'365 Bairro: Novo Paraiso, CEP: 49.082-110- Aracajry'SE ver4 por internÉdio de seu
representarúe legal o Sr. Vahnir Borges de Jesus, portador da CaÍeira de Ideúlfude n' 3.064.201-9SSP/SE
e do CPF Íf 566.731.645-34, venl teÍpestivamente, à preserça de Vossa Senlrcú, apreserÍar suas

CONTRA-RAZÕES ao Recrrso Administrativo interposto pelas enpresas SOBRAL AUTO CEI|ITER
LTDA e WS SERVIÇO E COMERCIO contra a decisão que classificou e habilitou a ora Recorrida na

lbitação, ocorrida sob a rmdalidade PÍegão em sua foÍna Eletrônbo - Edital n' 023 12022- PP'EF EITURA
MUNICIPAL DE BOQUIIúSE, pehs razões ãticas, tecnbas e jurílicas a seguir delireadas:

I -NOTAINTRODUTORIA

ArÍes de rmis nada, inpende sa[entar qw, a AdministÍação Publba, duante o procedinrnto licíãmrio,
estí sqjeita as rcgmri estabeleci:las ern seu próprio hstnúnento Convocatório.

Não hiá a necessidade de epor rrnrito detaftres a respeiüo desse vinculo com as Íegras pré estabebcidas em
Edfa,l, vez que trata-se de eúendinrnto consolidada, não apenas pela ftrisprudêrrcias, nns também pelo
propria bgislação peÍtinente.

O princípb da vinculação ao instruÍrento convocatórb é corolário do princfoio da bgalidade e da
objetividade das determinações habilitaórias. Irpõe à Adminbtração e ao lbitante a obsert'ancia das
nornns estabebcidas rp Edital de furrra objetha, rÍEs seÍpÍe vehrdo pelo prirrcípio da
conpetitividade.

O §4'do art. 41 da lri 8.666/93 é incisivo e bem inquisitivo quando deixa claro que a Administração não
pode descurprir as nonnrs e cordições do edital ao qual se acha estihÍrrnte vinculada.

Pois berq levado em conta essa vinculação é inportarÍe rebmbranns o que diz o Edital ro tocante
a "licença aÍnbbnta 1". Vejanos:

FONE: 79-3042-7520 / 3O23-0105

Licença ambiental (de operação) expedila peh ADEMA para o portê dos serviços a serem exeoÍados,
podendo ser especÍficos para vefoubs de pequeno porte - Iinha bve e tanrbém para vefoulos de gra.nde poÍe
- finha pesada, para os item do AND(O I DO TERMO DE REFERÊNCIA.
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ORA, O AVffCÃO AUTO PEÇAS LTDA - EPP sediada em Aracaju SE estií devidanerúe registrada em
todos órgãos fscalizdores (A SEMA e BOMBEIRO) encontra-se, perfeianrcnte dentro dos ditames
legab para exeÍcer as fin4ões propostas rn Pregão Eletrônbo 023D022, confonrr "ANEXO".

No tocante a porcentagem ofertada, a recorrente, WS SERVIÇO E COMERCIO rrab urs vez, busca
EQTIIVOCAMENTE, alcançar o direito a adjúicação do objeto em seu âvor, úilizndo-se de argxnrrntos
ftígeis e uur taúo quanto esdnkulos.

Segrnrda a peça recursa! eh cita qtre a oÊrta da recorrida encontra-se INEXEQUÍVEL, rD entaffo, não
percebe que sua própria proposta encontra-se similar àquela que segurda eh, não pode ser exedúada.

A enpresa WS SERVIÇO E COMERCIO afrrna aba::çar o direito a adi'dicação do objeto em seu

fivor, r.rtilizdo-se de argumerúos frágeis e urn tanto quanto esdrúxrhs.

Perceba que em todos os btes a diretanrnte chssifcada em 2'e 3". posÇão é a ÍecoÍreÍúe e a diferença
entre a pÍoposta verrcedora e aqueh apresentada peh recorrente é mínima, indicando que é possÍvel a
execção do conüato, pois se úo o fosse, a pópria recorrente desbtirb de recorrer pois seus preços

também estariam no nível de INEXEQUIBILIDADE citado por ela.

Ora, o que se vê é urrn tentativa baixa de se chegar a viória do ceÍEm, nesÍm qr.re seja por nrios
inflrndados, pois a recorrente, não apenas coÍrprova que os prcços da recorrida são vílidos ms tarnbém
que ela nrsnn estrí disposta a execrÍar os servbos propostos com valores igr.ra.b ou bem póxíros da
prinrira chssificada.

A recoÍrent€ WS SERVIÇO E COMERCIO afi:m em srn peça recursal que a Lber4a Anrbiental A
SEMA do AMIGÃO AUTO PEÇAS so permite para conrrcio e não serv{o, além de ser uma afirrnação
EQUIVOCADA, também rmsfra o dispreparo e âlta de infornnção da erqrresa em suas conviquiões.

Vejanns: O docunrento Frcença ambLrúal A SEMA no carpo principal apresenta apenas a ATTVIDADE
PRINCIPAL da enpresa.

A licença explana todas as cond!ões habütadas coÍm Ímstra o item "14 e22" das aúorwções dalbença,
BASTA LÊ: que estanros habititados para as exigerrias do edital 'A SEMA em anexo"

â2. Â dêslina*â§ 6§, |âírtpadê& gtha* e,baeriao.§l§f rB untd*, pâía o de6oÍryolvirn€nra..&s
â!hrr&d€§..dF0r6Íá sar.rsm-di.r,&'aeai,itô..@r§'ê§1i&.íiii!ÉÉe6 pr$ri$as n 6 Fê9otuçêes COI{áü}tA
25719ê ê COi{ÂMA 40108.

$ FONE: 79-3042-7520 / 3023-0105
E -MAIL: AM|GAOLlclTACA02022@GMAlL.coM. BR



IC,AO
Âtrrc pÊÇÀ$

Dcclmentc n' L4-í

AlecorrentesoBRALAUToCENTERLTDAafrrrgqrrnãoterrnscord!õesdeservioconforneas
exigêrrias e rpcessidades do rrunbíp.io, ora, o que se vê é ouha teúati\,â baixa de se chegar a úóú do

ceÍtalrE, ÍnesÍD qtr seja por nrbs infi:rdados'

Vanns rebnibrar as erpresas SOBRAL AUTO CENTER LTDA e WS SERVIÇO E COMERCIO m

itens do edital 4.8.E, 8.1 e 8.1'1

4.8.8 Só sera permitila para servQos, a partbfação no.certarrr de errpresas que possuam. estabelecime nto s

equfados para a perfeita ""t"t';;1;;Ü;t';;q"t 
imtalem base de apoio nr sede do municipio sob

pena de desclassificação.

8.1-Paraaexecr4ão dos servbos a contratada devení dispor de:

8.1.1-EstnÍu.apredialadeqrradaparareaiaçãodosservboscoÍíÍÍatados,gasãocobertoparaestadbdos
vebubs e para .eruços de peqffi;;;;ã;t ;omo oL apob na sede do nnurbípio, no pram mríximo

fioü"át d;; "fo. " 
ut.i',ot*i da ATA para este apoio técnico nos veículos;

A rnssa eryresa está totakrrnte respaldada peb e'tital e seus ane)os' dardo toda cord!ão de execução do

contrato

certanre

ParaquerrãoajadwidasoAMIGÃoAUToPEÇASLTDA_EPPéurraenpresasolidarroestadode

'ERGI*E 
ha rmb de l0 alos de serviços e especiatação em peças aúomtivas em gera! podendo atender

emtodooestado,seguÊemanexolrossoúiooBuh'çoPatrinnnialrmstrardonossascondiçõesde
operação.

Seg:eemanexocoffiatoeÍlotafrcaltlornrnbípio.leSiririsEondeconprorrarossacapaclladede
descoÍúoempeçaseexecr4ãodosservbos,orruntípbdeSiriritarrtoassecretariasdeeducaçãoesaúde
estão abertas para diligência e arnlise dos servlos prestados peb AMIGÃO AUTO PEÇAS F-PP'

Sendoassin!nãosedeveaCombsão,napessoadeseuPregoeiro,paÚarsuadecbão'rrairterpretação
irroneca dos ditanrs bgab, julgardo corrn procedente o .""rÃo inpãtaao, tendo emvista a ausêrria de

f,rdarrrnio legal da recorrerüe'

É ftto, se a recorrentes diz ser capaz de execúar os serviços com os pÍeços que eh oÊÍou é claro qw a

recorrida, tanbéq pode "*"crÍ* 
o' servlos propostos com base nos terrms dos hrres ofertados em

Anexarms algus resultados

SERVIÇO E COMERCIO e

de paÍbfações das enpresas SOBRAL AUIO CENTER LTDA e WS

*""'. 
" 

qL i*m* todas as afirnnções são INFUNDADAS'

FoNE: 79'3042-7s20 / 3023-0105
AMIGAOLICITACAO2022@GMAIL.COM. BR
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Diante de hrdo isso, a soficitação das ÍecorreÍrtes, cono podenns veÍ, apenas úa o retardo dos trabalhos
ou beneftio póprio, não podendo prosperar.

II -DOS FATOS

Â Recorrila é pessoa jrrflba de direito privado, cujo objeto socbl conpatírel com o lbitado, devilamente
habilitada para execr4ão dos servbos de conpbxilade equirralente ao pretedilo peh Administagão de
BOQLIIM, SERGIPE. Aderrab, a Recorrila possui grande credibilidade na prestação de seus serviços.

#

Com efeim, ocorreu a realização de Sessão da Licitação nodafidade Pregão em slu 6nm Ebt6nbo, de

n' 02312022- PREFEITL/'RA MUNICIPAL DE BOQUM, SERGIPE, tendo conn objero o REGISTRO
DE PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVEN]TVA CORREITVA E ASSISTENICIA MECÂNICA PARA OS VEÍCULOS
coM AQrnsrÇÃo on pEÇAs E ACESSÓRrOS DE VEÍCULOS DE PROPRTEDADE DESTE
MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÔES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA
(ANEXO I), DESTA PREFEITURA

Na dbprÍa em colrEnto, a pÍoposta oÊrtada peb RECORRIDA fora detro dos limites estabebcidos em
Edital, e indbcutiraelrrente inferbr ao oÊrtado pehs--eencorreúes aptas no certaÍre, dermrstrando
vaÍÍajosllade a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQllM, SERGIPE.

Âpós anrílise das proposta e docunpntos de habftação da Recorrida, constatou-se patente exequibilidade
e coerência com os diiarrEs do Ú:strrrrnto convocatórb, posto que a Adminbtração púba é regila,
enre orÍros prirrcipios, pelo prirrípio da \INCIILAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATONO e o
da ECONOMICIDADd segmdo os qr-b a AÍlministração derae Orrar suas decbões sobre o prisma ^da obediêncbs aos temps do Edital buscardo senpre economia para os cote publicos. A Administração
age coretarrEÍte, serdo qw restou coÍstatada a regularilade da proposta, aÉm de sua docwrEntação para
fus de habütação.

Inesiguda com a coneta, objetiva e justa decisão que reconheceu a proposta da Recorrila corm a rrlhor
para os iúeresses da Adminbfação Púlica, a frm SOBRAL AUTO CENTER LTDA e WS SERVIÇO
E COMERCIO, recolrera pleiteando a reôrnra da decisão que classificou ehabiliúou aora Recorrida.

Contudo, Dorta Combsão, a Recorrida não pode aquiescer com os infimdados aÍguÍrrntos rÊilizado5 psla
enpresa Recorrente. Desta forrm, não rrEÍecem prosperar os especuhtivos ar$Ernios carreados pela
Recorrente conftnrrc já nrrcionado neste.

FON E: 79-3042-7520 / 3023-0105
zêl ra.rc
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FON E: 79-3042-7520 / 3023-0105

A RecorrerÍe apÍesenta em suas raáes recrrsais âtos que não condiz com a realidade da preserÚe

Licitação e dabgblação derosso pah. Em nerúnrm ÍmÍrpnto dapeça de seu recurso foi-apontada qualquer

rrácú sústancial na proposta i docrrnentação da Recorrida qr:e enseje a sua desclassificação ou

inabilitação do certarne.

O preço cotado pela Recorrila palÍou dentro dos criÉrkrs da proporcknnlilade e rarcabilidade indicando

o preço qrr a erq)resa "o*"gú 
realizr os servbos de acordo com o que tem cotado no nrrcado, tendo

". útu i". .o* entidade com execuções de sewiços pertinentes na região, em ternos de parceú, além

de ser dirigila por profissionais qualificados, conlrccer e trabalhar com urla rede de cohboradores, que

ut"nd"* Ã p"à t"q"e.Ao pelo presente Edital n 02312022, o que confere, un diÊrerpâl coryetitivo

sem causar dano à qualidade dós servhos. Tendo em vbfa as cord!ões econômbas, estnúrais e

ftianceiras de cada enpresa, o vahr cotaáo atendeu a enterdinrnto de vários jrrbtas, quanto a escolha da

nelhor proposta.

corm sabilo, a Administração P(ülica erponFa-se pl€naÍrEnte vinculada à le! tendo em vbta o Princíp io

da Legalilade, bem corm, 49s princíprq correlatos, quais sejam o da ECONOMICIDADE sem esquecer'

turnueã, aop.."bb áaú.tCÚúÇÂO lOnqSrnurragúTo CONVoCATÓRIO,agasalhado pela rci
a. 8.666/93 e que, ressaltese, sãoPrincípios ba,silares da nossa rfirdem corstrücbna*-----"'

Ernbora legítinra a pos!ão da recorrerse, esta eÍrconta-se desarparada de legalidade tendo. em úta que

seu inconformisss se hz lÁo someÍ(e poÍ não ter conseguido-+herçar os preços da recorrida, buscando

"igrr""tot 
fiágeis e infirndados para aÊstar à inrba proposta Y"t"j9*- - 

pj9. I PREFEITURA

lfr;11tCn,Af OE nOqUna, SERGI|E, qual seja a pÍoposta apreserÍada pela AMIGÁO AUTO PEÇAS

EPP.

Suas alegações referentes ao procedinrrÚo não denpnstram a realidade dos âtos, e corro dermrstrado

oao 
"rtaã 

iespaldados na legisLção de nosso pah e Estâdo, frto q.e o hz perder todaa credibilidade em

sus alegações.

Diante do exposto, pugna a Recorrida peb desprovinrnto do recurso apresentado pelas firmas SoBRAL

AUTO CENTER LioA e WS SERVIÇO E COMERCIO, ressaltando todos os arguÍrpnüos jáelpostos.

Seja rnantida a decisão da Douta pregoeira, declarzm,rs a classifraçào da enpresa O AMIGÃO AUTO

rÉças 1rn4 conôrnr rrntivos consignados da Livre corronência do Pregão Ebtrônfuo rf - 02312022,

do rnnicípio Boquim -SEem l2lOlDOz3 em conôrmidade com Edital

caso Senhor Pregoeiro opte por não Íranüer sua decisão, REQUEREMOS qw, com firlcro no AÍ. 9 da Iri
lo.52ol2oo2 clc-art. ros,m, § 4",daÍ-fj8666D3, e no principio do Drryh Grau de Juisd!ão, seja renrtido

o pÍocesso para aprecàção por aúoridade $perbr coÍpetente'

$
E -MAIL: AMIGAOLICITACA02022@GMAIL.COM.BR
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Terrms em qrc, pede deferinento.

Aracaju/SE. 24 de janeiro 2023.

Valmir Borges de Jesus
Socio Administrador
R.G.: 30642019 SSP/SE
CPF.: s66.131.645-35

FON E: 79-3042-7520 / 302 3 - 0105
E.ÍvIAIL: AMIGAOLICITACAO2022@GMAIL.COM.BR
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